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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faz-se necessário garantir a segurança, saúde e bem estar da população local, uma vez que estes são
direitos fundamentais inerentes a cada individuo. Diante de um cenário mundial caótico, assegurar e prevenir a saúde
da comunidade é um ato emergencial. Com fulcro na Lei N° 10.715/2011, Código Municipal de Saúde, em
seu  paragrafo 4º política de saúde, expressa no Planejamento Municipal de Saúde do Município (Plano Plurianual,
Plano Municipal de Saúde, Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Relatório de Gestão), será
orientada para:

I - a atuação articulada do Município, mediante o estabelecimento de normas, ações, serviços e atividades
sobre fato, situação ou local que ofereça risco à saúde individual e coletiva;

Esta solicitação de poda de uma árvore situada em um terreno na Rua Angélica Crosara Cherulli, número 42,
no bairro Santa Luzia. Trata- se de uma árvore frutífera que atrai muitos morcegos para o local. É sabido que, estes
animais são hospedeiros e transmissores de diversos agentes infecciosos e existem pesquisas recentes atribuindo o
Coronavírus como uma destas doenças.

- JUSTIFICATIVA -
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Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ÁRVORES E GALHOS - PODA / CORTE / DESTOCAMENTO/ RECOLHIMENTO Nº 28894/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 1 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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